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PARECER N" 020212022
o. s N" 020212022

EMENTA: Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 10t2022, qlJe 3(Institui o Programa

Estadusl de Contratação de Adolescente Aprendiz em Situação de

Vulnerabilidade ou Risco Social, residentes no Estado de Mato Grosso."

AUToRIA: Deputado VALDIR BARRANCO.

suBSrIrUrIVo: Substitutivo lntegral no 01 - Deputado VALDIR BARRANCO

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATORIO:

Trata-se de Projeto de Lei (PL) n' 10t2022, de autoria do Deputado

VALDIR BARRANCO, que "Institui o Programa Estadual de Contratação de

Adolescente Aprendiz ern Situaçdo de Vulnerabilidade otl Risco Social'

residentes no Estado de Mqto Grosso", recebido e registrado pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Protocolo n" 7512022 - Processo n" 1512022,

lida na 82u Sessão ordinária, em 0410112022; cltmpriu pauta de 0510112022 a

r610212022.

Na sessão de 0910312022, o parlamentar apresentou o substitutivo

Integral no 01, cuja ement a"Altera e acrescenta redaçdo a Lei n" l0'753 de 30

d.e agosto de 2018, que "Institui o Programa Estadual de Oportunidade e

Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com Deficiência ou Reabilitado Aprendiz

no Estado de Mato Grosso".

os autos foram tramitados com FICHA TECNIC A, caréúer informativo,

nos moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, expedida

em 27lOll2y22, data anterior a apresentação do Substitutivo Integral no 01,

citando a existência do Projeto de Lei no 3l5l2}2l, de autoria do Deputado

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso Sccretaria Parlatnental da Mesa Diretora (65) 33 I 3-6908
(65) 3l l 3-6909
(6s) 33 l 3-69 I 5

EdiÍlcio Dante Marlins cle Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Núcleo Social

Elnail: ntrclcoscrcial(a)a l.tlrt. gor, [rr'



An"háT

(.ON,ilSS^O l)1,- l)ll{1,.1'l'()S lltlN,I;\NOS, l)l)l'l')S,\ lX)S I}lltl'll'l'()S l),\ h'lLl!'lll')[{, (1ll)r\l):\i\rl''\'

Âi\t l)r\ltO À (ll{1.\i\(l;\, ''\O ÀlX)!'l'ls(llilN'l'l'l li AO llX)So

Thiago Silva, cuja ementa "Institui o Programa Estadual de Aprendizagem

Indfgena, no âmbito do Estado de Mato Grosso" e Projeto de Lei n' 128112019,

de autoria do Deputado Romoaldo Junior, em que a ementa "Dispõe sobre a

obrigação das empresas, qLte contratam com o Estado de Mato Grosso, suas

Autarquias, Empresas Públicas e Fundações, demonstrar que são cumpridoras

das leis e decretos federais naquilo que é concernente a inclusão de aprendizes

e deficientes e dá outras providências". Ambos foram aprovados em prirneira

votação e encontram-se na Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR'

Identifica ainda a Lei n' 72J532019, que "lnstitui o Programa Estadual de

Oportunidade e Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com Deficiência ou

Reabilitado Aprendiz no Estado de Mato Grosso", como noÍrna jurídica em

vigor dispondo sobre a mesma matéria'

Em 2210312022 0s autos foram encaminhados ao Núcleo social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

criança, Adolescente e ao Idoso para a emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

É o relatorio.

II - PARECER:

cabe a esta comissão, de acordo com o Art. 369, inciso vIII, do

Regimento Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as proposições

oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concernentes aos Direitos Humanos,

Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e

ao Idoso.

No mesmo viés, comuta-se o artigo 168 do documento supracitado: "Art'

168 Lei Ordinária é aquela cuja matéria é elaborada pelo Poder Legislativo em
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sua atividade comum e típica, sendo de iniciativa dos autores indicados no art'

39 da Constituição Estadual'".1

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

cornpetência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art. 26,

XXVIII da CartaE,stadual: "^rt.26 E da cornpetência exclusiva da Assembleia

Legislativa: [...] >{XVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos legislativos e resoluções;

l.-.1".'

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento

Interno, artigos 194 e 795,prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência

de lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada:

AÍt. 194 Consideram-se prejudicados:

I - a disc proposição idêntica à outra

já aprov mesma Sessão Legislativa'

salvo, n segunda aProvação der à

anterior da hipótese, tratando-se de

proposição renovada nos termos do art' 175;

II - a discussão, ou a votação, de qualquer proposição semelhante à

outra considerada inconstitucional pelo Plenário na mesma

Legislatura;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo

aprovado;

IV - a emenda ou subemeuda de conteúdo idêntico ao de outra já

ap.ovuda ou rejeitada, ressalvadas as hipóteses de exceção previstas

no inciso I;

V - a emenda ou subemenda em sentido contrário ao de outra' ou de

dispositivo, já aProvado.

Parágrafoúnicoomesmoassunfonãopoderáserdisciplinadopor
maiúe uma lei, exceto quando o subsequente se destine a completar

lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa'

Ar1. 195 As proposições versando sobre materia análoga e

interdependente serão anexadas a mais antiga'

I Ibident

?i:e*e-lryg-.:l l'-{n,ll* ** *1 t*.ggy.
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§ l. A anexação se fará de oficio pelo Presidente da Assembleia

Legislativa ou 68 a requerimento de comissão ou do autor de

qualquer das proposições, comunicado o fato ao Plenário'

§ 2. Não se admitirá a anexação se sobre a mais antiga jâ houver se

manifestado, favoravelmente, a Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, devendo a proposição apresentada ser encamiúada ao

arquivo.3

Considerando esse critério, segundo pesquisas realizadas, seja na internet

oü intranel da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o

assunto, em consonância com Ficha Técnica anexa, identificamos a Lei no

10.753, de 30 de agosto de 2018, que "Institui o Programa Estadual de

Oportunidade e Inclusão para Jovem Aprendiz, Pessoa com DeÍiciência ou

Reabilitado Aprendiz no Estado de Mato Grosso".

Destarte, procede-se à de mérito por parte desta Comissão. Nesse

escopo, a proposição deve ser avaliada sob três enfoques: oportunidade,

conveniência e relevância pública.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato e de

direito. o pressuposto de direito é a disposição legal que a estrutura; e o

pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a Administraçáo apraticar

o ato.

Um ato é conveniente quando seu conteúdo jurídico produz um resultado

que atenda à finalidade pretendida, que é a satisfação ao interesse público e

relevância social.

O interesse público refere-se ao "bem geral". O interesse público é um

conceito central paÍa apolítica, a democracia e anatureza do próprio governo, já

a relevância social é justamente a verificação da importância da proposta para

população.

euanto à noção de relevância pública, essa está diretamente associada

com a de interesse público. As ações e serviços públicos são de relevância

" 1 -P"-Lrn 
gntv:l- gtl l1ttp9.: {lww w,al
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pública porque existe, quanto a sua prestação, um interesse público primário. E

um interesse que conta com aceitação de todos. Por conseguinte, em síntese, se a

garantia e de relevância pública, pode-se identificar, em cada utn dos membros

da comunidade e em todos de uma forma global, um interesse público na sua

Prestação.

o Projeto de Lei (PL) n' lol2o22, em apertada síntese, propõe instituir o

programa Estadual de Contratação de Adolescente Aprendiz em Situação de

Vulnerabilidade ou Risco Social residentes no Estado de Mato Grosso, pelos

órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, que sejarn oriundos

de famílias com renda per capita de até um salário mínimo nacional vigente, e

estejam cursando, na rede pública, o ensino fundamental ou ensino medio.

Já o Substitutivo Integral no 1, tem por objetivo adequar a Lei no 10.753

de 30 de agosto de 2018, composta por 6 artigos, que "Institui o Programa

Estadual de Oportunidade e Inclusão para Jovem Aprendí2, Pessoa com

Deficiência ou Reabilitado Aprendiz no Estado de Mato Grosso", buscando

ciar, através da administração pública direta e indireta e dos contratos

contraídos pela mesma, Íeserva de vagas para este público'

A Lei no 10.753, de 30 de agosto de 2018, apresenta a seguinte redação:

Art.l"FicainstituídooProgramaEstadualdeoporlunidadee
InclusãoparaJovemAprendiz,PessoacomDeficiênciaou
Reabilitado Aprendiz no âmbito da Administração Pública direta,

empresaspúblicasdecapitalmistoeassemelhadas,autarquiase
fundaçõesestaduaisousobsuadireção,diretaouindiretamente,
pormeioouemparceriacomentidadessemfinslucrativoscolÍIoS
seguintes requisitos:

I - credenciadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego;

II - comprovada expertise na política de promoção da igualdade de

oportunidade,decombateàdiscriminaçãoedeinclusãodapessoa
com deficiência ou reabilitada;

III-apresentemcondiçõesmetodológicasefísicasparaformação
dejovensesuainclusãonomundodotrabalhoeempregopúblico;

-___-__ "ffiK::ffi:ffi»:;

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato crosso Secretaria Pallalnental dâ Mesa Diretora

Edificio Dante Martins cle Oliveira Núcleo Social

Sala 204 - 2. piso E-tnail: trucluosoeial(a)al'rtll uor 'trr'

(6s) 33 I 3-6908

(6s) 33 I 3-6909

(65) 3313-691s

l

I

I

1



AI"I-/ÍT

coutssÃo DE DlttlltT'os HUMANOS, DEFI,ISA DOS DIIIIIIT',OS D^ NIULHUtI, CIDAD;\NI.',\,

AMPr\tlOACIUANÇA,AOADOLESCIJNTEIIAOIDOSO
IV.estejaminscritasnoConselhoMunicipaldosDireitosda
criança e do Adolescente, na forma do ar1.43 I da consolidação

das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único As entidades sem fins lucrativos de que trata o

caputdesteartigocontratarãoojovemeapessoacomdef,rciência
ou reabilitada inscritos no programa sob regime de contrato de

aprendizagem, observadas as disposições do Decreto-Lei Federal

n" 5.452, de 1'de maio de 1943 - CLT -, e da Lei Federal n'

10.097, de 19 de dezembro de 2000'

Art.2.oProgramaEstadualdeoporlunidadeelnclusãopara
JovemAprendiz,PessoacomDeficiênciaouReabilitadoAprendiz
no Estado tem Por objetivos:

I-oingressonomercadodetrabalhopormeiodaformação
tecnico-Profissional;

II - estimular a inserção, reinserção e manutenção dos aprendizes

nosistemaeducacional,afimdegarantirseuprocessode
escolarização;

III-daroportunidadesecondiçõesparaqueosaprendizespossam
exercer a apretdrzagem profissional na átea da Administração

Pública direta e indireta'

Art.3"oProgramadequetrataestaLeiserádirigidoaosjovens
com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e quatro) anos' às

pessoascomdelrciênciaoureabilitadadequalqueridadeoriundas
defarníliascomrendapercapitadeatemeiosalário-mínimo,que
estejam cursando ensino fundamental ou medio, salvo na hipótese

depessoacomdeficiência,conformeaLein"8'069,de13dejulho
de1990,eoDecreto.LeiFederaln"5.452,de1"demaiode11943-
CLT.

Art.4.oPoderExecutivoregulamentaráapresenteLei,noque
couber,noprazodeg0(noventa)diasconformedispõeoart.38-A
da Constituição Estadual'

Àrt.5oAsdespesasreferentesàcontrataçãodosaprendizes,na
formaestabelecidapelalegislaçãofederalmencionadano
paríryrafoúnicodoart.lodestaLei,correrãoàcontadadotação
orçamentáriaprópriadosórgãosdaAdministraçãoPúblicadireta,
empresas, autarquias e fundações executoras do Programa'

Art. 6'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

por sua yez) o substitutivo Integral no 1 apresenta o conteúdo a seguir:

Art. 1" Altera e acrescenta redação na Lei no 10'153 de 30 de agosto

de 2018, que passa a vlgorar com a seguinte redação: "
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Art 3" O Programa de que trata esta Lei será dirigido aos jovens

com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vínte e quatro) anos, às pessoas

com deficiência ou reabilitada de qualquer idade oriundas de

famílias com reuda per capita de ate um salário mínimo, que estejarn

cursando ensino fundamental ou médio, salvo na hipótese de pessoa

com deficiência, conforme a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, e

o Decreto-Lei Federal rf 5.452, de l" de maio de 1943 - CLT'

Art. 4" O Programa de Oportunidade e Inclusão para Jovem

Aprendiz, Pessoa com Deficiência ou Reabilitado Aprendiz será

instituído como política pública voltada aos adolescetltes e jovens,

por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social e cidadania,

proporcionando a experiência prática da formação técnico-

profissional a que estes serão submetidos'

Art. 5" Aos jovens e adolescente assistidos pelo programa são

assegurados o contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho

especial, ajustado por escrito e por prazo determinado, eln que o

empregador se compromete a assegurar ao maior de quatorze e

menor de dezoito anos, inscrito em programa de aprendizagem,

formação tecnico-prohssional rnetódica, compatível com o seu

desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a

executar, com zelo e diligência, as tarefas uecessárias a essa

fornração, confortne artígo 428 da Lei Federal N" 10'097' de 19 de

dezembro de 2000.

Art. 6" A Secretaria de Estado de Assistência Social e cidadania

será responsável, na implementação deste programa, por:

I - Orientar os adolescente, jovens e órgãos estaduais a respeito dos

procedimentos necessários para a participação no programa;

II - Disponibilizar aos interessados as informações necessárias para

a participação no Programa, mantendo-as atualizadas nos meios

eletrônicos e escritos de comunicação oficial;

III - Receber as solicitações e encaminhar paÍa os órgãos estaduais

os adolescentes e jovens contratados,

IV - Supervisionar, monitorar e avaliar o processo de formação dos

aprendizes.

Art, 7" A administração pública estadual somente poderá contratar

empresas que atendatn, integralmente, a cota de aprendizes prevista

no art.429 da Consolidação das Leis do Trabalho'

§1' A comprovação do cumprimento desta obrigação deverá ser

feita mediante apresentação de declaração emitida pelo órgão de

inspeção do trabalho em nível federal.
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§2o As empresas que tenham contrato em vigor com a administração

pública estadual na data de publicação desta Lei deverão apresentar

a declaração mencionada no parágrafo anterior, no prazo de 180

(cento e oitenta) dias, sob pena de hcaretn impedidas de renovar ou

celebrar novos contratos com adrninistração pública estadual pelo

prazo de 2 (dois) anos.

§3o As empresas que não atenderem ao disposto neste artigo ficam

impedidas de celebrar contratos com a administração pública

estadual.

§4" As empresas contratantes com o poder público estadual

destinarão dez por cento das vagas de aprendizes aos adolescentes e

jovens adultos que cumprem medidas socioeducativas.

Art. 8" Os órgãos públicos estaduais poderão atuar como entidade

concedente da parte prática do contrato de aprendizageln, nos termos

do ar1.66 do Decreto Federal no 9.579, de 2018.

Parágrafo único: Na condição disposta no caput, poderão receber o

aprendiz para a realtzaçào das aulas práticas do curso em suas

dependências desde que, previamente, seja firmado termo de

parceria com o estabelecimento contratante e a entidade qualificada'

Art. 9" As despesas referentes à contratação dos aprendizes, na

forma estabelecida pela legislação federal mencionada no parágrafo

único do art. 1o desta Lei, correrão à conta da dotação orçamentária

própria dos órgãos da Administração Pública direta, empresas,

autarquias e fundações executoras do Programa.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

obser-vamos inicialmente que, o PL no 1012022 original, por si só, teria

como destino o arquivamento, conforme determina o art. 194 do Regimento

Interno desta Casa de Leis, tendo em vista a vigência da Lei n' 10.75312018, que

versa sobre conteúdo análogo.

Todavia, a inclusão do Substitutivo Integral n" 1 toma viável a esta

comissão a continuidade da análise quanto ao mérito da proposituÍa em tela, uma

vez que o objetivo passa a ser a alteração e acréscimo de artigos na referida lei'

Na sequência, obselamos uma imporlante alteração proposta pelo

substitutivo no aftigo 3o da Lei no 10.75312018, quando aumenta de meio

salário-mínimo para um salário mínimo o valor limite da renda per capta das

famílias dos jovens a serem beneficiados com o progfama, parecendo ser um
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valor razoéwel, alem de proporcionar seu alcance a um maior número de jovens

com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e quatro) anos, pessoas com

deficiência ou reabilitadas de qualquer idade.

Sabemos que o jovem ahneja sua inserção no mercado de trabalho,

porém, muita das vezes isso não é uma tarefa facil. A inclusão no âmbito

profissional proporciona crescimento, aprendtzado, autoconfiança e)

principalmente, responsabilidade profissional e pessoal. Essa farefa, no entanto,

raramente é fércil. Ao menos, já possui uma legislação que o ampara.

Em pesquisa pela internet, em âmbito nacional, encontramos o Decreto-

Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT, e regula as relações individuais e coletivas de trabalho, nela

previstas, onde obdga as clnpÍcsas a reservatoll um percctltual cle suas vagas

para nlonolcs aprendizcs. Etrtrctanto, uão ostabclccc obrigatoriccladc clc [cscrva

dc vagas para pessoas corrr deficiência, tatlpouco para rcabilitados.

Encontrarnos aindzr a Lei n" 8.213, de 24 cle julho de 199 la, popularl.nelrtc

colheci{a col11o Lei cle Cotas, clue obriga as empresas com 100 ou mais

empregados a preencher parte dos seus cargos com pessoas com deficiência,

conforme segue:

41. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está

obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 57o (cinco por cento)

dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pes§oas portadoras

de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I- Até 200 empregados............... ..'.....2"/";

II- de 201 a 500............ ..........'...,.',"""3%";

III- de 501 a 1.000......... .....'..........."""4%;

IV- de 1.001 em diante...... ............."""5%'

Apesar dos seus mais de 30 anos, a Lei de cotas, ainda não é plenamente

cumprida. I,.nt sc trllancltr tlc: nrcrerrrlo clo trabalho, as pcssoas corl tlcllciônc:ilL
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ainda onlientam muitos desaÍros, As cotas tôm diurinuído o prcconccito c ttaziclo

maior aceitação social para as pessoas corn cleÍiciência,

O direito ao trabalho está previsto tar.nbér.n no Estatuto da Pessoa cotn

Deflciência, instituído pcla Lei nn 13.146, cle 6 c1e julho de2Ol55, c tanrbónr Íhz

parte c1a Convenção Internacional sobre os Dileitos clas Pessoas col-n DeÍlciôncia

(PCD)6, da qual o Brasil e sigrratár'io. Mas a situação clo tnercado dc trabalho

para as PCDs ainda cstá longc do idcal.

Não basta apenas contratar a pessoa com deflciôncia para que acontcça a

inclr-rsão. E necessário qualificá-la e adaptar selr trabalho para que seu poterlcial

seja aploveitado de rnaueira produtiva.

A inserção dos jovens, de modo geral, na busca do primeiro emprego é

uma realidade constante, entretanto, ao longo desse camiúo, os jovens se

deparam com a inexperiência, falta de qualificação e um ensino de qualidade

insuficiente para esse percurso.

Dito isto, a proposta em tela apresenta uma eficiente estratégia de

inclusão social. A inclusão social no mercado de trabalho aumenta a diversidade

da empresa, além de lhe trazer novas ideias e pontos de vista.

O mercado de trabalho, por sua vez) é um ambiente altamente

competitivo e requer muitas habilidades do candidato paru atender as

necessidades dos empregadores. A maior dificuldade é fazer com que os jovens

sejam bem recebidos dentro da empresa e estejam adequadamente inclusos e

recebam incentivos para continuar seus estudos.

Percebe-se, assim, a existência de uma demanda muito grande por

políticas públicas dirigidas aos jovens com idade entre 14 (quatorze) e24 (vinte

e quatro) anos, às pessoas com deficiência ou reabilitadas de qualquer idade

s Disponível em: Acesso em abril de 2022'

l*p1p:-1ly91 :-; Aggs.so em3p1!d:::?422._. 
,

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Crosso Secrctaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-rrail: nuclcosoeia l(o)a l.rrtt.qor' br
EditÍcio Dante Mal'tins de Oliveira

Sala 204 - 2' Piso

(65) 33 r 3-6908

(65) 33 I 3-6909
(65) 33 l 3-691 s



Â31dry+
Étg.À\rá Á
,r ,í l,l.i! L<ci,i,;\!!a

ctoN,ilssÃo l)F, t)II{Et't'os IttJN{r\NOS, Dtilfl,ls^ l)os l)ll{lil'[os D^ lvlul.lllillt, cll)Al)ANIÂ,
ANIPAIiO 

^ 
CI{I,{N()À, r\0 ÀDOLUSCIIIN'|'I| I'l r\0 lIX)SO

oriundas de famílias de baixa renda, de modo a thes assegurar um contrato de

aprendizagem, em que o empregador Se comprometa a proporcionar uma

formagão técnico-profissional metódica compatível, e o aprendiz, em

contrapartida, a executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa

formação e, posteriormente, a experiência prática da formação a que estes foram

submetidos.

Pelas razões expostas, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas, quanto ao É!Í9, somos favoráveis a aprovação do PROJETO DE

LEI (PL) n" 1012022, de autoria do Deputado vALDIR BARRANCO, lido na

82" Sessão Ordinária (0410112022), nos termos do SUBSTITUTIVO

INTEGRAL No 01, tendo em vista alterat a Lei n" 10.75312078, de modo a

proporcionar seu alcance a um maior número de beneficiados, acrescido ao fato

de que, políticas públicas que reúnem a qualificação e a inserção no mercado de

trabalho em uma única açáo, proporcionam crescimento, aptendizado,

autoconfiança, responsabilidade proÍissional e pessoal aos contemplados, e estes

jovens passam a ter maior chance, inclusive, de permanecerem nas empresas

após o término de seus contratos, tornando-se efetivados, e do contrário, terão

maior facilidade em conquistar novos empregos.

É o parecer.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edillcio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" l'iso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-rnail: nrrclcosociu l(7t)a l.rttt.Íror.l)r

(6s) 33 l 3-6908

(6s) 33 r 3-6909

(65) 33 I 3-69 I 5



coN,IISSÃO t)E DtIU,IITOS IIUN,íANOS, t)lü.ESÀ t)OS t)Illlill'OS l)A N,IUl,Hlilt, cll)r\l)ÂNL,\,
ÂNtPÀllO 

^ 
CRI^NÇr\, z\O Àl)OLt|SCIIN'I'li lI z\O tl)OSO

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N' PARECER N' o.s. N'

A

PL 10t2022 020212022 020212022

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 10t2022, que "lnstitui o Programa Estadual

de Contratação de Adolescente Aprendiz em Situaçdo de Vulnerabilidade ou

Risco Social, residentes no Estado de Mato Grosso."

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas, quanto

ao !@, somos favoráveis a aprovação do presente PROJETO DE LEI (PL)

N' 10t2022, de autoria do Deputado VALDIR BARRANCO, lido na 82u Sessão

Ordinária (O4lOll2O22), nos termos do SUBSTITUTM INTEGRAL No 01',

tendo em vista alterar a Lei no 10J532018, de modo a proporcionar seu alcance

a um maior número de beneficiados, acrescido ao fato de que, políticas públicas

que reúnem a qualificação e a inserção no mercado de trabalho em uma única

ação, proporcionam crescimento, aprendizado, autoconfiança, responsabilidade

profissional e pessoal aos contemplados, e estes jovens passam a ter maior

chance, inclusive, de permanecerem nas empresas após o término de seus

contratos, tornando-se efetivados, e do contrário, terão maior facilidade em

conquistar novos empregos.
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